[bookmark: _Hlk91830181]PROJETO DE LEI N° 016/26, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo conceder Revisão Geral de Vencimentos e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a contar de 1º de abril de 2026, revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, no percentual de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento), inerente à variação do IPCA no exercício de 2025, sobre os vencimentos e os subsídios dos servidores públicos municipais estatuários e celetistas do quadro geral, quadro do magistério, quadro em extinção, Conselho Tutelar, aposentados e pensionistas, ocupantes de cargos em comissão e de funções gratificadas, não extensiva aos Agentes Políticos e Secretários Municipais.
Art. 2º Com a revisão geral de que dispõem o art. 1º desta Lei, passa a ser de R$ 705,12 (setecentos e cinco reais e doze centavos) o Padrão de Referência do Quadro Geral de Cargos - Servidores e Empregados Públicos - Art. 25 da Lei 774/95 e suas alterações.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a contar de 1º de abril de 2026, mais 1,14% (um virgula quatorze por cento) sobre a revisão geral concedida pelo art. 1º ao quadro do magistério a título de complementação do índice de variação do Piso Nacional pela Medida Provisória nº 1.334/2026.
Art. 4º Os valores absolutos dos vencimentos do quadro do magistério de que dispõe o art. 32 da Lei Municipal nº 1.219/2003, a contar do mês de abril de 2026 para carga horária de 22 horas, já incluída a revisão geral de que trata o art. 1º desta Lei, passam a ser os seguintes:
I - PROFESSORES COM CARGA HORÁRIA DE 22 HORAS SEMANAIS
	CLASSE
	NÍVEIS/VALORES DE VENCIMENTOS

	
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A
	2.821,85
	2.888,72
	3.159,08

	B
	2.902,17
	3.177,61
	3.473,68

	C
	3.134,33
	3.495,36
	3.827,61

	D
	3.385,08
	3.844,89
	4.220,84

	E
	3.655,89
	4.229,39
	4.627,21

	F
	3.948,36
	4.652,32
	5.085,98



II - CARGOS DE PEDAGOGO - 40 HORAS SEMANAIS
	CLASSE
	NÍVEIS/VALORES DE VENCIMENTOS

	
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A
	5.198,97
	5.662,88
	6.229,14

	B
	5.534,16
	6.087,59
	6.692,47

	C
	5.946,00
	6.538,05
	7.194,41

	D
	6.396,46
	7.039,97
	7.734,96

	E
	6.872,66
	7.567,66
	8.314,11

	F
	7.387,46
	8.133,93
	8.944,76



III - FUNÇÕES GRATIFICADAS - 40 HORAS SEMANAIS
	CÓDIGO
	VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA

	FGM - 1
	1.778,25

	FGM - 2
	2.032,28

	FGM - 3
	2.286,32

	FGM - 4
	2.540,35



Parágrafo Único. É assegurado, aos professores Nível 01 Classe A, vencimento básico não inferior a R$2.821,85 para carga horária de 22 horas semanais, ficando autorizado o pagamento da diferença com retroatividade a 01 de janeiro de 2026.  
Art. 5º Fica assegurada a remuneração não inferior a R$1.621,00 no exercício de 2026 aos servidores ativos e inativos, pensionistas e empregados públicos, a ser adotado para todos os servidores e empregados públicos e cargos em comissão, cujo coeficiente de vencimento multiplicado pelo Padrão de Referência vigente resulte em valor inferior.
Art. 6º Fica concedido, a contar de 1º de abril de 2026, o percentual de reajuste de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento) sobre o valor do Auxilio Alimentação instituído pela Lei Municipal nº2.617, de 13 de maio de 2022 e alterações.
Art. 7º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 20 dias do mês de março de 2026.
                                                                                                               

RUDIMAR ARGENTON
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente

Senhores Vereadores  


[bookmark: _GoBack]O presente Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação visa conceder revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, no percentual de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento), inerente à variação do IPCA no exercício de 2025, sobre os vencimentos e os subsídios dos servidores públicos municipais estatuários e celetistas do quadro geral, quadro do magistério, quadro em extinção, Conselho Tutelar, aposentados e pensionistas, ocupantes de cargos em comissão e de funções gratificadas, não extensiva aos Agentes Políticos e Secretários Municipais.
Registra-se que, no caso do magistério, será concedido o mesmo reajuste do quadro geral mais o percentual de 1,14% (um virgula quatorze por cento) assegurando-se o pagamento do Piso Nacional do Magistério para 2026, conforme Medida Provisória nº1.334/2025 publicada pela Presidência da República. 
Por fim, propomos também o reajuste de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento) sobre o valor do Auxilio Alimentação de que trata a Lei nº2.617, de 13 de maio de 2022 e alterações, visando manter o seu poder de compra em razão da inflação do período.
Diante de sua clareza e importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.
Atenciosamente,
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